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• Divulgação a todos os professores  

 

• Divulgação na Assembleia de Delegados de cada 
Escola/sessão pública / Assembleia de Estudantes 
• 05 de fevereiro de 2020 

 

• Divulgação aos alunos/encarregados de educação 
através dos Diretores de Turma (3.ºciclo e 
secundário) 

 

• Divulgação através de outros meios  
(página da Escola, facebook das Escolas, afixação nos locais adequados) 

 

 

 

DIVULGAÇÃO PÚBLICA 



 1. O QUE É O ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 
DAS ESCOLAS? 
 
• O Orçamento Participativo das Escolas é um processo 

estruturado em várias etapas e que garante aos alunos a 
possibilidade de participarem ativamente no 
desenvolvimento de um projeto que contribua para a 
melhoria da sua escola, de acordo com as suas 
preferências, necessidades e vontades.  

 

• Ao mesmo tempo, estimulam-se as suas escolhas 
responsáveis, a sua familiaridade com os mecanismos do 
voto e a sua participação na concretização da execução 
das escolhas efetuadas. 



 2. QUAIS SÃO OS OBJETIVOS DO ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO DAS ESCOLAS? 
 
• Estimular a participação democrática dos estudantes, 

valorizando as suas opiniões e a sua capacidade 
argumentativa, reflexiva e de mobilização coletiva, assim 
como o seu conhecimento prático de alguns mecanismos 
básicos da vida democrática; 
 

• Combater o défice de confiança e o afastamento dos cidadãos, 
sobretudo os mais jovens, relativamente às instituições 
democráticas; 
 

• Reforçar a gestão democrática das escolas, assim como a 
identificação e a responsabilidade dos estudantes 
relativamente à escola que frequentam; 
 

• Contribuir para as comemorações do dia do estudante. 



 3. QUAL É O MONTANTE DO ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO DA ESCOLA? 
 
• O montante do Orçamento Participativo da Escola é: 

 

• € 500, no caso de estabelecimentos de ensino com menos de 500 
alunos do 3.º ciclo do ensino básico e do ensino secundário. 

Ou 

• O valor equivalente a € 1 por cada aluno do 3.º ciclo do ensino 
básico e do ensino secundário, no caso das escolas com mais de 
500 alunos. 

 



 4. QUEM PODE PARTICIPAR? 

Alunos do 3.º ciclo do ensino básico e do ensino secundário que 
frequentem estabelecimentos públicos de ensino. 

 

- Escola E.B. 2,3 Dr. Garcia Domingues – 3.º ciclo 
 n.º de alunos: <500 alunos  (nº 1 e 2 do artigo 9º do Regulamento): 500,00€ 

 

- Escola E.B. 2,3 João de Deus – 3.º ciclo 
  n.º de alunos: <500 alunos (nº 1 e 2 do artigo 9º do Regulamento): 500,00€ 

 

- Escola Secundária de Silves – 3.º ciclo e Secundário/CEF/PROF 

 n.º de alunos > 500 alunos (nº 1 e 2 do artigo 9º do Regulamento):  749,00€* 
 

      Orçamento Participativo do Agrupamento de Escolas de Silves, por Escola, segundo informação do 
Instituto de Gestão Financeira da Educação. O valor será comunicado em breve pela DGEstE. 

      *Apresenta-se como exemplo os dados de 2017/2018, relativo a 749 alunos.  

 



 5. QUAL O CALENDÁRIO DO ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO DAS ESCOLA? 
 O Orçamento Participativo da Escola é organizado com os seguintes prazos: 

 

>> até ao final do mês de janeiro  
Abertura do procedimento para apresentação de propostas 
 

>> até ao final do mês de fevereiro (até 28 de fevereiro de 2020) 

Desenvolvimento e apresentação propostas  
 

>> 1.ª semana de março  

Reunião entre a coordenação local da medida e os proponentes das várias 
propostas - clarificar e ajustar as propostas aos recursos providenciados por 
esta medida, sendo possível, nesta fase, o aperfeiçoamento, a fusão ou a 
desistência de propostas 
 

>> a partir de 9 de março de 2020 (até 23 de março de 2020) 

Cada Escola promoverá a divulgação e o debate das propostas apresentadas 
pelos alunos 



 5. QUAL O CALENDÁRIO DO ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO DAS ESCOLA? 
 
>> Dia do Estudante =24 de março de 2020= 

Votação das propostas  
 

>> até ao final de março 

   Divulgação dos resultados  
 

>> até ao final de maio  

Planeamento da execução  
 

>> até ao final do respetivo ano civil (31 de dezembro de 2020) 

   Execução da medida 



 6. APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 
 ASPETOS A TER EM CONTA: 
 

• As propostas são elaboradas por estudantes do 3.º ciclo do ensino 
básico e/ou do ensino secundário identificam claramente uma 
melhoria pretendida na escola, através da aquisição de bens e/ou 
serviços que sejam necessários ou convenientes para a beneficiação 
do espaço escolar e/ou da forma da sua utilização ou destinados a 
melhorar os processos de ensino-aprendizagem e do qual possa 
beneficiar ou vir a beneficiar toda a comunidade escolar. 

 

• Os alunos deverão apresentar diretamente as candidaturas na 
página do OPE, no separador “Inscrição”, até ao final do mês de 
fevereiro: 

 

https://opescolas.edu.gov.pt/candidaturas.html 

 

https://opescolas.edu.gov.pt/candidaturas.html


 6. APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 
 • Cada proposta de orçamento participativo deve: 

a) Ser subscrita, individualmente, por um estudante proponente, ou em 
grupo, por um máximo de 5 estudantes proponentes; 
b) Ser apoiada por, pelo menos, 5% dos estudantes do 3.º ciclo do 
ensino básico e/ou do ensino secundário, que frequentem a escola em 
causa, sendo claramente identificados pelo seu nome, número de 
estudante e assinatura. 
      
Em 2017/2018 5% relativo à*:  
 Escola E.B. 2,3 Dr. Garcia Domingues – 13 alunos 

  Escola E.B. 2,3 João de Deus – 11 alunos 
  Escola Secundária de Silves – 37 alunos 
    * Os 5% incluem os proponentes 
 

• As propostas são contidas num texto até 1000 palavras, com ou sem 
imagem ilustrativa, e devem referir expressamente a sua compatibilidade 
com outras medidas em curso na escola e a sua exequibilidade com a 
dotação local atribuída ao orçamento participativo. 
 



 6. APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 
 • A proposta deve conter: 

• Identificação da Escola 

• Nome da proposta 

• Identificação do aluno subscritor ou subscritores se for um grupo 
(no máximo 5 alunos) 

• Texto até 1000 palavras - melhoria pretendida na Escola e bens ou 
serviços propostos e previsão de orçamento 

• Identificação dos nome, número de estudante e assinatura dos 
alunos apoiantes da proposta (pelo menos 5% dos alunos do 3.º 
ciclo/Secundário na Escola)* 

 

 [Anexar Ficheiro (Apoiantes) *(Anexe o ficheiro correspondente aos apoiantes da 
proposta na plataforma referida anteriormente)] 

 



 6. APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 
 • O coordenador local da medida: 

 

- Pode excluir, antes do período de divulgação e debate, propostas que 
não cumpram o disposto no regulamento, que sejam contrárias ao 
projeto educativo ou que não sejam, manifestamente, exequíveis; 

 

- Deve permitir aos proponentes o desenvolvimento de atividades de 
divulgação e debate acerca das suas propostas, no espaço escolar, 
durante os 10 dias úteis anteriores à votação, desde que não 
perturbem o normal funcionamento da escola. 

 (oportunamente serão comunicados os procedimentos e aspetos a ter em conta na divulgação) 



 6. PROCESSO DE VOTAÇÃO E DIVULGAÇÃO 
RESULTADOS 
 
• Da responsabilidade do Conselho Geral e da Comissão Eleitoral nomeada 

por este órgão e constituída por um professor e um conjunto de alunos 
 

• A apresentação pública dos resultados por parte da comissão eleitoral 
ocorre num prazo máximo de 5 dias úteis após a votação. 
 

• No sítio reservado às escolas, que pode ser acedido através da página do 
OPE, utilizando o mesmo login e password para aceder ao Portal das 
Escolas e ao MISI, que o coordenador responsável pelo Orçamento 
Participativo em cada escola validará as propostas e indicará, num prazo 
de duas semanas após as votações, o número de votos que cada proposta 
obteve, indicando a vencedora. 
 

• Após a votação, se a execução da proposta vencedora não esgotar a verba 
atribuída ao orçamento participativo da escola, podem ser consideradas 
para execução também a proposta ou propostas seguintes, até ao limite 
da verba constante no referido orçamento participativo. 



 7. COMO POSSO OBTER ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS 
SOBRE O ORÇAMENTO PARTICIPATIVO DAS ESCOLAS? 
 

• A nível local, a Direção do Agrupamento de Escolas ou Escola 
não Agrupada deverá responder às dúvidas da comunidade 
escolar, podendo delegar, em cada estabelecimento de ensino, 
esta tarefa num professor nomeado para a função de 
coordenador local da iniciativa por Escola. 

 

• A nível nacional, poderá consultar a página sobre o 
Orçamento Participativo das Escolas no sítio da DGEstE e 
contactar, diretamente, os serviços da DGEstE, através do 
endereço eletrónico ope@dgeste.mec.pt. 

 

https://opescolas.pt/  
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Coordenação 
• Sub Diretor do Agrupamento de Escolas de Silves 

 Prof. António Martins 
 

• Coordenador local (coordenador de estabelecimento) 

 Escola E.B. 2,3 Dr. Garcia Domingues 

  Prof. Tito Mendes 

 Escola E.B. 2,3 João de Deus 

  Prof.ª Anabela Melo  

 Escola Secundária de Silves 

  Prof.ª Nisabela Lemos 

• Conselho Geral 

 Prof. Manuel António Domingos  

 

 



Coordenação 
 

• Comissão eleitoral nomeada pelo Conselho Geral (conforme 

despacho do presidente do Conselho Geral) 

 Escola E.B. 2,3 Dr. Garcia Domingues 

  Alunos – delegados dos 8.ºe 9.ºanos (ensino regular) 

  Prof. Nuno Ferreira 

 Escola E.B. 2,3 João de Deus 

  Alunos – delegados dos 8.ºe 9.ºanos (ensino regular) 

  Prof.ª Teresa Pereira 

 Escola Secundária de Silves 

  Alunos – delegados dos 12.ºanos (ensino regular) 

  Prof. ª Luísa Coelho 
 

• Conselho Administrativo 

 

 



Mais informações 
 

https://opescolas.pt/ 


